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CONTRATO N"O?2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO OE GÊNEROS

ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE,

A PREFEITURA ÍtlUNlClPAL DE RIACHUELO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
'1 3.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n" 72, Cento, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PêteÍson Dantas Araúlo, portador do CPF N" 2ô6.438.71549 e do
RG de N" 301.233 SSP/SE, Íesidente e domiciliado na cidade de RiachueloisE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. Agostinho dos Santos, Íesidente no Projeto de Assentamento - [4ário

Lago S/N Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portador do CPF n.0 57383464591, DAP Física

SDW057383464591131212210921 doÍavante denominado (a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposiÇoes

da Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 00112023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA

E objelo destâ conkatação a aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural. para o atendimento ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar-PNAE-Ano Letivo 2023 do l\ilunicipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública

n"001i2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou

transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura FamiliaÍ ao CONTRAIANTE

conforme descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conÍorme a legislação do Programa Nacional de AlimentaÇáo

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura FamiliaÍ, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ total de R$ 278,81 (duzentos e

setenta e oito reais e oitenta e um centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçao do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçâo no localde entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) 0 preÇo de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessáÍias ao cumprimento das obrigaçoes

decorÍentes do presente conkato.

c)A administração náo estaÍá obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atêndo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educação do Municipio de Riachuelo/Se.
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CLÁUSULA QUINTA

As despesas decoÍrentes do presente contrato correráo â conta das seguintes dotaçôes orÇamentárias:

ITEM DESCRTÇÃO UND
CREC

HE
INF, FU ND, EJA INTEG AÊE QUILOM- ÍOTAL

PÍeço
Lrnitário

(divulgado

na

chamada
pública)

Preço Total

Coentro cor
hortaliça

classiÍicado
como

verdura cor
verde fresco

aspecto e
sabor

próprio,

isenta de
sinais de

apodrecimen

to, sujidades

e materiais

tenosos

MOLHO 0 16 56 0 0 0 0 72 2,23 160,56

Couve folha
de

laqualidade
com folhas

integras
livres de
fungos,

transportada

s com sacos
plásticos

transparente
s de pnmeiÍo

USO

MOLHO 0 0 0 0 55 0 0 55 2,15 118,25

Valor Total do Contrato duzentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos RS278,81

UNIDADE ORÇAMENT IA 2114 . SECREIARIA I\,IUNICIPAL DA EDUCA O.SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIME ESCOLAR-ENSINO
FUNDAI/ENTAL

CLASSIFIC ECONOMICA 3390.30.OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15000000

'15520000

17040000

fi'
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCA SEIVED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - AL \.4 ESCOLAR.EJA

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - t\,tATERtAL DE coNSUt/o

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

uNrDA0E ORÇAMENTTRtA 2114 - SECRETARIA I/UNICIPAL DA EDUCA SEIVED

PROJETO/ATIVIDAOE 2074 - AL \,4EN ESCOLAR.CRECHE

cLASSTFTCAÇÃO EC0NOMtCA 3390 30,OO,OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

uNt0A0E oRÇAMENTÁRtA 2,1,14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU SEMED

PROJETOi AÍIVIOADE 2075 . ALII\4ENIAÇ O ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390.30 00.00 - |\,{ATERtAL DE C0NSUt\40

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17M000

UNIDADE ORÇAMENT IA 2114 . SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCA SEIV ED

PROJETO/ATIVIDADE ESCOLAR-QUILOfuIBOLA2076 - ALIMENTA

CLASSIFICAÇ ECONOMICA 3390,30,OO.OO - MATERIAL DE CONSU[40

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

1704000

UNIDADE ORÇAMENT 2114 . SECRETARIA fuIUNICIPAL DA EDUCA SEI\,íED

PROJETO/ATIVIOAOE ESCOLAR-PRE ESCOLA2077 - ALIMEN

3390,30,OO.OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

15000000

15520000

17040000

cLASSTFtCAçÃO ECONOMTCA
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CLÁUSULA SEXTA

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a", e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior

CLAUSUTA SETIMA

0 CONTRATANTE que não sêguir a foÍma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da ResoluÉo do FNDE

que dispÕe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

apresentados nas preslaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
FamiliaÍ para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para mmprovaÉo.

CLÁUSULA NONA

E de exclusjva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabllidade à fi scalizaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADOI

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração mntratual ou inaptidâo do CONTRATADO:

c) Íiscalizar a execuçâo do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar carâcterizada culpa do CONTRATADo,
deverá respeitar o equilíbÍio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
rndenizaçâo por despesas lá Íealizadas.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo adminiskativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmênte
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicjalmente.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA SEGUNDA

A fiscalizaÇâo do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo
contratante ou pela legislaçã0.

cLÁU§ULA DÉcIMA TERcEIRA
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0 presente contrato rege-se, ainda, pea chamada pública n"001/2023, pela Let f" I ô66i1993 e pela !qL!:.'I 9i:,2CC9, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas
condiÇoes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formaas e expressas, por meio de carta, que somente terá
validade se enviada mediante regisfo de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA

Este Contrato, desde que obseÍvada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, podeÍá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação ludicial
0u extrajudicial, nos segUintes casos:

a) por acordo enke as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisqueÍ dos motivos previstos em lei

CLÁUSULA DÊCIMA SÉTIMA
O pÍesente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta)ou ate 3'1 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimÍ qualquer controvérsia que se originar deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas.

RIACHUELffide março de 2023

PETERSON OANT UJO

PREFEITO IPAL

ECONTRAy's 4a r/a .//Z.r'\
AGOSTINHO DOS SANTOS

CONIRAIADO

TESTEI/UNHAS

1

2


